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Parecer n." 07, de 2.018.

Ao Antcprqicto de Lei n." 73. de 2.018.

llnlcnta: Autoi'iza a conccssão de direito de uso, a tiÍulo oneroso, mediante licitaçixr. lrua

exploraçiio c construçào dc quiosques comcrciais em logradouros públicos do illunicípio.

Proponente do Anteprojeto cle l,ci: Poder Executil'o.

Relalor: Velcador' \íisacl Júniorrl'}SC

Pareccr !'avo r:ivcl

r FTTNDAN.íENTAÇÃO

Chegou para análisc e ernissào de parecer desta Comissão de Defesa do lvleio Amhiente o

Anteprojeto de [.ei n." 73. de 2018, que tem como objetivo dispor sobre a conccssão cle dircito tit'

uso. a tí1ulo oneroso. mcdiantc licitaçãri. para explomção e construção de quiosclues crrrr'rcrciiLrs

ent louradouros públicos do Município.

[irn sua.iustiÍicativa. o autor afirma que o projeto tem como obletivo atrair investidurcs.

bem como gerar einpregos e renda em nosso Município. transt'erindo aos particulares algunras

atividades a ser rcalizadas em bens públicos. dentro dos linrites da lei. fonrentando a ativirililc

econômica e diminuindo os gastos cm infiaestrutura.

II VOlO DO RI]LA]I)R

Nos termos do artigo.iT. IV do Regimcnto Interno, fui designado Relator da preserlo

proposiçâo legislativa. c cumprindri as minhas obrigaçôes regimcntais apresento o nlcu \'oto pilnr

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Conlbrmc cletermina o artigo 42-C do Regimcnto Intemo, cotnpere à Comissào d,-. [)elêsa

do Meio Amhicnte exarar parecer reÍ'erente aos projetos relativos à deÍ'esa do nreio amhiL.ntc. 1r()s

seus múltiplos aspectos. sobretudo os que riscm criar o ler as condições ccoltirliu:lr
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necessárias n uma vida humana saudár,cl; a polítÍca ambiental do rnunicípio: o corrlrolc tla

poluição ambiental e preservação dos recursos naturais e sobre saneamento básico e anrbicntal.

Da análise do Pxrjeto em comento, entendo, na qualidade de Relator. que o ncsnto

atende aos ditamcs do ordenamento vigente. bem como vem ao encontro dos intercsses da

sociedade colno um todo.

Assinr sendo, mcu voto e tàvorár,el à sua tramitação.

III PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Delêsa do Meio Arnbiente acornpanha. pela unanimidade cle seus

integrantes. o volo do Eminentc Relator. emitindo parccer favorável ao Antcprojeto dc Lei n."

73. de 2.018.

L o pareccr. Sala da Comissão de Def'esa do l\4eio Arlhicnte-

Em 3l de oututrro tle 2.0I 8.

,....-1
Misael Júnior

Vereador/P§C/Prcsidente
I
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auro Se bert
Vereadorr'PP./Secretário
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